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Aos	 dez	 dias	 do	mês	 de	março	 de	 2022,	 às	 quatorze	 horas,	 na	 sala	 virtual	 do	 googlemeet	 realizou-se	 a	primeira
reunião	ordinária	de	2022	do	NDE	do	Curso	de	Engenharia	 de	Software,	 a	 qual	 foi	 conduzida	pelo	 coordenador,
professor	Rodolfo	Adamshuk	Silva	 e	 teve	 como	pauta:	1)	Repasses	do	grande	grupo	 e	2)	Estudos	 sobre	nova
grade.
	
1)	Repasses	do	grande	grupo.	O	prof.	Rodolfo	iniciou	a	reunião	apresentando	o	ponto	de	pauta	e	contextualizando
que	 após	 a	 dinâmica	 feita	 no	 dia	 18	 de	 fevereiro	 de	 2022,	 houve	 sugestões	 para	 o	NDE	 que	 foram	 compiladas	 e
precisam	ser	analisadas.	O	prof.	Rodolfo	passou	a	palavra	para	o	prof.	Gustavo	que	iniciou	os	repasses.	A	primeira
sugestão	 é	 a	 possibilidade	 de	 uma	 nova	 consulta	 de	 disciplinas	 optativas.	 A	 prof.	 Franciele	 e	 o	 prof.	 Gustavo
mencionaram	 ser	 importante	 apresentar	 as	 normativas	 sobre	 as	 disciplinas	 extensionistas	 e	 sobre	 a	 opção	 de
disciplina	 semi-presenciais	 e	 não	 presenciais.	 O	 prof.	 Rodollfo	 sugeriu	 que	 o	 NDE	 apresentasse	 as	 disciplinas
optativas	novas	e	já	aprovadas.	A	prof.	Franciele	falou	que	precisamos	apresentar	para	os	professores	as	informações
sobre	as	disciplinas.	O	prof.	Rodolfo	apresentou	que	é	um	pouco	arriscado	apresentar	disciplinas	não	presenciais	pois
isso	pode	aumentar	os	itens	de	avaliação	do	MEC.	Para	essa	versão	do	PPC	o	que	precisa	ficar	claro	é	a	matriz	por
competência,	carga	de	humanidades	e	carga	extensionista.	A	prof.	Franciele	mencionou	que,	como	temos	que	focar
na	 extensão,	 é	 importante	 apresentar	 para	 os	 professores	 quais	 são	 os	 conceitos	 de	 disciplinas	 extensionistas.
Também	é	importante	saber	como	será	calculada	a	carga	horária	da	disciplina.	A	prof.	 também	mencionou	sobre	a
necessidade	de	passar	os	projetos	de	extensão	pelo	comitê	de	ética	da	UTFPR.
Para	a	contabilização	da	carga	horária	extensionista,	a	prof.	Franciele	sugeriu	em	levar	para	os	grupos	de	disciplinas
pensarem	em	um	projeto	de	extensão	para	cada	área.	O	prof.	André	sugeriu	que	os	grupos	pensem	em	projetos	que
podem	virar	programas.	O	prof.	Gustavo	mencionou	que	é	necessário	escrever	o	projeto	da	fábrica	de	software.	Como
deliberação,	ele	se	propôs	a	conversar	com	o	prof.	Rafael	para	a	escrita	do	projeto.	Sobre	os	grupos	de	disciplinas,	o
prof.	Gustavo	ficou	responsável	de	acionar	o	grupo	de	Engenharia	de	Software	e	a	prof.	Franciele	e	o	prof.	 	André
ficaram	responsáveis	por	acionarem	os	grupos	de	Ciência	da	Computação	e	Linguagem	de	Programação.
Sobre	 as	 sugestões	 de	mudanças	 na	 grade,	 discutiu-se	 sobre	 o	 assunto,	 e	 foi	 chegado	 a	 conclusão	 que	 nenhuma
sugestão	 apresentada	 é	 possível	 de	 ser	 executada	 sem	 criar	 problemas	 na	 organização	 das	 disciplinas	 e	 na	 carga
horária	dos	períodos.
2)	 Estudos	 sobre	 nova	 grade.	 Sobre	 a	 sequência	 dos	 trabalhos	 com	 a	 nova	 grade,	 os	 professores	 ficaram
responsáveis	por	acionar	os	grupos	de	disciplinas	para	 saber	 como	está	a	 escrita	das	ementas.	A	 ideia	 é	 executar
novas	reuniões	dos	grupos	de	disciplinas	para	trabalhar	nas	ementas,	nas	definições	dos	projetos	de	extensão	e	nas
propostas	de	disciplinas	optativas.	Para	operacionalizar	a	entrega	das	ementas	das	disciplinas,	os	professores	serão
orientados	a	fazer	entregas	parciais	das	ementas	nos	dias	18/04	e	02/05.
Como	atividades	para	o	NDE,	é	necessário	1)	checar	a	CH	das	disciplinas	por	área	(ES,	CC	e	LP)	com	relação	a	matriz
atual,	 2)	 atualizar	 a	 CH	 por	 períodos,	 3)	 checar	 as	 competências	 das	 DCNs	 com	 as	 definidas	 para	 o	 curso,	 4)
comparar	a	nova	grade	com	outros	cursos	de	ES	e	5)	identificar	as	atividades	de	inovação.
Nada	mais	havendo	a	tratar,	deu-se	por	encerrada	a	reunião,	da	qual	eu,	Rodolfo	Adamshuk	Silva,	lavrei	a	presente
ata	que,	após	aprovada,	será	assinada	por	mim	e	pelos	demais	presentes.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	RODOLFO	ADAMSHUK	SILVA,
COORDENADOR(A)	DE	CURSO/PROGRAMA,	em	(at)	25/04/2022,	às	17:17,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to
official	Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	FRANCIELE	BEAL,	PROFESSOR	DO
MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	25/04/2022,	às	17:20,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil
time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	GUSTAVO	JANSEN	DE	SOUZA	SANTOS,
PROFESSOR	DO	MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	25/04/2022,	às	21:43,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to
official	Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
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2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	ANDRE	ROBERTO	ORTONCELLI,	PROFESSOR
DO	MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	16/05/2022,	às	21:19,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-
Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

A	 autenticidade	 deste	 documento	 pode	 ser	 conferida	 no	 site	 (The	 authenticity	 of	 this	 document	 can	 be	 checked	 on	 the	 website)
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	 informando	 o	 código	 verificador
(informing	the	verification	code)	2677937	e	o	código	CRC	(and	the	CRC	code)	1ABBA64E.

Referência:	Processo	nº	23064.033966/2021-17 SEI	nº	2677937
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